
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL- TRT14
Balcão Virtual- meet.google.com/rgf-icpd-biy

ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS DE PORTO VELHO/RO – CEJUSC-JT
NO DIA 02 DE JULHO DE 2021

Às nove horas do dia dois de julho do ano de dois mil e vinte um, a
Excelentíssima Desembargadora MARIA CESARINEIDE DE SOUZA LIMA, Presidente
e Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, cumprindo as
disposições legais e regimentais, iniciou os trabalhos no Centro Judiciário de Métodos
Consensuais de Solução de Disputas (Cejusc) de Porto Velho/RO, relativos à correição
ordinária divulgada no Edital n. 01/2021, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região n. 3152, no dia 28/01/2021, na
modalidade telepresencial, observando-se o Provimento n. 01/2021 deste Tribunal, o
qual regulamenta as condições de realização das Correições e Inspeções durante a
fase de isolamento social decorrente da pandemia de Covid-19, auxiliada pelos
seguintes servidores: EDUARDO MORAIS DA COSTA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, Secretário da Corregedoria Regional – CJ - 3;
GABRIELA SANTANA CARDOSO RODRIGUES, Técnica Judiciária, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, Assistente 4 – FC-04; ILTON SEBASTIÃO ALVES
PEQUENO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, Assistente 4
– FC-04. A correição ordinária foi previamente comunicada à Ordem dos Advogados do
Brasil – Seccional de Rondônia/RO, ao Ministério Público do Trabalho da 14ª Região,
AMATRA 14 e Sinsjustra, conforme expedientes anexados ao PJeCor n.
0000075-44.2021.2.00.0514, procedimento atinente a esta Correição Ordinária. A
equipe correcional foi recepcionada pela Juíza do Trabalho Fernanda Antunes Marques
Junqueira, Titular da Vara do Trabalho de Machadinho d’Oeste/RO, atualmente Auxiliar
da Presidência, respondendo pelo Centro Judiciário de Métodos Consensuais de
Solução de Disputas (Cejusc) de Porto Velho/RO, e pelos demais Servidores lotados
na Unidade e que exercem a função de conciliadores. Registre-se a ausência do Juiz
do Trabalho Augusto Nascimento Carigé, que exerce a função de Juiz Supervisor do
Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Porto Velho/RO
(Portaria GP N. 581, de 15 de junho de 2021) por motivo de gozo de férias. Abertos os
trabalhos, com base nas informações previamente fornecidas pelo CEJUSC-JT, nos
dados estatísticos armazenados na Corregedoria Regional e no Sistema PJE, Sua
Excelência, em função correcional, fez constar os seguintes registros:
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, em face da Política

Judiciária Nacional de Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito do
Poder Judiciário Trabalhista, instituída pela Resolução nº 174, de 30 de setembro de
2016, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, criou o Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT, por intermédio da
Resolução Administrativa nº 19/2017, que referendou a Portaria do Gabinete da
Presidência nº 0575, de 31 de março de 2017, disponibilizada no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho Nacional (Caderno Administrativo), n. 2200, em 17/02/2017. O
Centro atua em processos de conhecimento, liquidação e de execução e, de forma
excepcional, em processos que se encontrem em fase recursal.

2. INSTALAÇÕES FÍSICAS
A Unidade correcionada funciona em imóvel de propriedade da União,

situado na Rua Prudente de Moraes, n. 2313, nesta Capital. A verificação das
instalações físicas ficou prejudicada, ante a modalidade da presente Correição.

3. ATUAÇÃO DE MAGISTRADOS
Durante o período correcionado, (09/10/2020 a 02/07/2021), consta a

atuação dos seguintes Magistrados na Unidade:

Quadro 1

MAGISTRADO INÍCIO FIM OBJETIVO PORTARIA

VITOR LEANDRO YAMADA 08/01/20 06/01/21

Atuar como
Supervisor do
Cejusc/Porto

Velho/RO

PORT. 15 de
08/01/20

FERNANDO SUKEYOSI 03/11/20 06/11/20

Presidir as
audiências do

Cejusc de Porto
Velho/RO

PORT. 903 de
22/10/20

EVERALDO DOS SANTOS
NASCIMENTO FILHO

19/11/20 20/11/20
Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT. 937 de
27/10/20

30/11/20 30/11/20
Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT. 937 de
27/10/20

09/12/20 10/12/20 Responder pelo
Cejusc de Porto

PORT. 1112
de 27/12/20
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Velho/RO

MARTHA CAMPOS ACCURSO

23/11/20 24/11/20
Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT. 924 de
27/10/20

01/12/20 02/12/20
Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT.1105
de 27/11/20

ANA CÉLIA SOARES
FERREIRA

25/11/20 27/11/20
Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT. 935 de
27/10/20

07/12/20 08/12/20
Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT. 1110
de 27/11/20

FELIPE AUGUSTO MAZZARIN
DO LAGO ALBUQUERQUE 03/12/20 06/12/20

Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT. 1066
de 27/11/20

VERIDIANA ULLMANN DE
CAMPOS 11/12/20 17/12/20

Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT 1113
de 27/11/20

THIAGO ALBERTO DE SOUSA 07/01/21 29/04/21

Atuar como
Supervisor do
Cejusc/Porto

Velho/RO

PORT. 1243
de 28/12/20

AUGUSTO NASCIMENTO
CARIGÉ

03/05/21 04/05/21
Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT. 330 de
22/04/21

05/05/21 31/05/21
Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT. 330 de
22/04/21

CAROLINA DA SILVA
CARRILHO ROSA 30/04/21 30/04/21

Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT. 352 de
29/04/21

FERNANDA ANTUNES
MARQUES JUNQUEIRA 13/05/21 31/05/21

Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT. 400 de
07/05/21

AUGUSTO NASCIMENTO
CARIGÉ 01/06/21 30/06/21

Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT. 491 de
21/05/21

AUGUSTO NASCIMENTO
CARIGÉ 16/06/21 -

Atuar como
Supervisor do

Cejusc de Porto

PORT. 581 de
15/06/21
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Velho/RO

FERNANDA ANTUNES
MARQUES JUNQUEIRA 01/07/21 05/07/21

Responder pelo
Cejusc de Porto

Velho/RO

PORT. 640 de
23/06/21

Após análise do quadro supra, observa-se que, durante o período
correcionado, a Unidade contou com a presença de, pelo menos, um Juiz atuando
diretamente no Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de
Porto Velho/RO – CEJUSC-JT, ou, quando assim necessário, eletronicamente –
inclusive, no afastamento do Magistrado Supervisor –, o que, aliado ao trabalho
ininterrupto do Centro Judiciário – dentro de um conceito amplo das atividades judiciais,
envolvendo juízes e serventuários – conduz-se ao entendimento de não ter havido
solução de continuidade na prestação da atividade jurisdicional.

O Juiz do Trabalho Supervisor Thiago Alberto de Sousa atuou até o dia
29/04/2021, visto que foi removido para o TRT da 9ª Região.

4. DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL
O CEJUSC de Porto Velho atua, precipuamente, na realização de

audiências de conciliação para as Varas do Trabalho aderentes, situadas em Porto
Velho, e que possuem jurisdição sobre os Municípios de Porto Velho, Candeias do
Jamari e Itapuã do Oeste. No que diz respeito às demais Varas do Tribunal, o Centro
faz audiências nas demais fases do processo, caso haja solicitação do juízo.

5. VARAS DO TRABALHO INTEGRANTES DO CEJUSC – PORTO VELHO E
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Segundo informações prestadas pela direção da Unidade, as 8 (oito)
Varas do Trabalho de Porto Velho aderiram, mesmo que em proporções diferenciadas,
ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC
durante o período objeto da Correição. Quanto ao horário de funcionamento, constatou
o Corregedor que o Centro opera de segunda-feira a sexta-feira, das 7h30min às
14h30min, sendo que as audiências ocorrem de segunda-feira a quinta-feira, das 8h às
12h30min, e sexta-feira, das 8h às 13h50min (marcação das pautas), sempre com a
supervisão de um Magistrado, no presente momento, de forma telepresencial, em face
das medidas de segurança e saúde em vigor para que as audiências sejam
telepresenciais. Não há previsão de retorno, por ora, das audiências presenciais.
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6. LOTAÇÃO DE SERVIDORES
Com a implementação da Resolução Administrativa nº 56/2019,

disponibilizada no DEJT em 27/08/2019, em vigor a partir do início de exercício 2020, a
estrutura organizacional do CEJUSC de Porto Velho passou a figurar da seguinte forma:

Quadro 2
NOME CARGO/SITUAÇÃO CARGO/FUNÇÃO

Ederson Moreira Deiró Analista Judiciário. Área:
Administrativa

Assistente 5.

- (1) Conciliador

Alexandre Passos Nascimento Técnico Judiciário. Área:
Administrativa

Conciliador

Francisca Durães do
Nascimento

Técnica Judiciária. Área:
Administrativa

Conciliadora

Josué Oliveira da Costa Técnico Judiciário. Área:
Administrativa

Conciliador

Edvaldo Cardoso Lopes Técnico Judiciário. Área:
Administrativa:
Especialidade: Segurança

Conciliador

1 - Servidor ROMÁRIO PESSOA DE OLIVEIRA, lotado na Secretaria da
Corregedoria Regional, foi designado, por meio da Portaria GP nº 1238, de 23 de dezembro de
2020, para exercer a função comissionada de Conciliador - FC-5, do Núcleo Permanente de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas.

A Unidade conta, ainda, com o apoio dos estagiárias: ISABELA CAROLINE
CAVALCANTE LUNA, NATÁLIA LIMA DA SILVA, SYNARA SPANAMBERG MARTINS e
LETÍCIA RODRIGUES BERNARDINO.

A Resolução Administrativa n. 56/2019, disponibilizada no DEJT em
27-8-2019, a qual passou a vigorar no início do exercício 2020, estabelece que o quadro
de lotação ideal para essa Unidade é de 06 (seis) servidores. O atual quadro de lotação é
de 05 (cinco) servidores, portanto, em desconformidade com o estabelecido na referida
Resolução.

6.2. FREQUÊNCIA
A frequência dos servidores da Unidade é controlada por meio do ponto eletrônico.
Demonstra-se, no quadro seguinte, os quantitativos de horas excedentes por eles
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realizadas, no período de outubro de 2019 a março de 2020, assim consideradas as que
ultrapassaram a 7ª hora diária efetivamente trabalhada, em consonância com o disposto
no parágrafo único do art. 30 da Portaria GP n. 0067, de 25/01/2018:

Quadro 3

HORAS EXCEDENTES REALIZADAS NO PERÍODO DE OUTUBRO/2019 A
MARÇO/2020

SERVIDOR Out/19 Nov/19 Dez/19 Jan/20 Fev/20 Mar/20 Total

Ederson Moreira
Deiró

00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 00:00 00:00

Alexandre Passos
Nascimento

04:24 02:05 01:06 -06:16 06:51 01:35 09:05

Francisca Durães
do Nascimento Sá

03:40 02:28 03:13 02:08 02:41 04:57 17:87

Josué Oliveira da
Costa

-01:59 01:46 -02:18 02:28 00:44 -55:55 -55:14

Edvaldo Cardoso
Lopes

01:20 00:46 01:24 01:49 00:22 01:16 05:77

Total 07:25 06:25 03:25 -00:31 09:58 -48:47 -22:45

O servidor EDERSON MOREIRA DEIRÓ foi dispensado de registro de
frequência, por exercer, à época, a Direção da Secretaria da Vara do Trabalho de
Vilhena/RO, conforme o §1º do art. 7º da Portaria GP nº 0067 de 25 de janeiro de 2018.

A servidora FRANCISCA DURÃES DO NASCIMENTO, no período de
outubro de 2019 a março de 2020, tinha a sua lotação na 5ª Vara do Trabalho de Porto
Velho/RO.

O servidor EDVALDO CARDOSO LOPES, no interstício de outubro de 2019
a março de 2020, esteve lotado na Coordenadoria de Serviços de Infraestrutura, Logística
e Segurança.

No período que antecedeu a pandemia, conforme demonstra o quadro
supra, foi apurada a totalidade de 22 horas e 45 minutos negativas, já excluída a
quantidade de horas devedoras. Tomando-se, como base de análise, os seis meses
anteriores à pandemia, e, consequentemente, trabalho remoto, fica prejudicada a análise.

Salienta-se que a jornada excedente somente é justificável em casos
excepcionais, quando caracterizada a emergência e extrema necessidade, conforme
estabelecido em norma interna. Aponta-se que as atividades devem ser realizadas dentro
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da jornada regulamentada pelo Tribunal, sem prejuízo da qualidade de vida dos
Servidores e visando ao cumprimento da Portaria GP nº 04, de 06/01/16, publicada no
DEJT-14, em 7-1-2016, referendada pela Resolução Administrativa n. 7-2016.

Atualmente, observa-se que todos permaneceram trabalhando no regime de
trabalho remoto temporário excepcional, de forma regular, conforme informações
prestadas pela Unidade Correicionada.

Assevere-se que o ATO TRT14/GP Nº 006/2021, de 21 de maio de 2021,
publicação em 26-5-2021, trouxe a inovação do “expediente digital”, o qual será
considerado para o monitoramento do labor durante o trabalho remoto temporário
excepcional, nos termos do art. 17, a seguir transcrito, haja vista a sua relevância:

Art. 17. O exercício do Trabalho Remoto Extraordinário e Excepcional
(TREE) dispensa o ponto eletrônico mediante registro biométrico e será verificado pelo
cumprimento do expediente digital, o qual requer, obrigatoriamente:

I – O acesso diário ao e-mail institucional;
II – O acesso diário aos sistemas institucionais inerentes às atividades

desenvolvidas diuturnamente pelo servidor, como PJe, PROAD, ferramentas google
workplace, SIGEO, SIGEP e outros homologados pela Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação;

III – A permanência ativa (on-line) na ferramenta de comunicação google
chat, das 7h30min às 14h30min, conforme o horário oficial do local de lotação.

§ 1º Não sendo verificado o cumprimento do expediente digital em
determinado dia, salvo justificativa ratificada pela chefia imediata, será registrado pelo
responsável pela frequência do servidor respectivo o quantitativo de “00:00” horas
trabalhadas.

§ 2º Além da permanência do servidor no google chat, poderá ser elaborada
escala para atendimento no Balcão Virtual de cada unidade, podendo, inclusive, ser
deliberada pela permanência de todos os servidores do setor nesse ambiente.

§ 3º A SETIC deverá implementar os mecanismos visando a disponibilização
de relatórios que afiram o cumprimento do disposto neste artigo.

A referida ferramenta, mencionada no § 3º, encontra-se em implementação,
e, quando finalizada, deverá ser objeto de ampla divulgação pelas Unidades
responsáveis, devendo passar a ser utilizada em detrimento ao controle da forma que é
feita atualmente.

Ressalte-se que o dispositivo vem ao encontro da premissa de que os
servidores devem observar o horário de expediente do Tribunal durante o trabalho remoto
extraordinário e excepcional, como se presencial fosse, evitando-se labor extra após as
14h30min, atentando-se, ainda, que sempre esteja, no mínimo, um servidor disponível na
Secretaria Virtual da Unidade, de 7h30min às 14h30min, ininterruptamente.
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7. DADOS ESTATÍSTICOS
Considerando os dados constantes no e-Gestão, no portal deste Tribunal

Regional do Trabalho da 14a Região e aqueles fornecidos pela Unidade, apurou-se o
seguinte cenário, considerando o período correcionado para aferição de 01/10/2020 a
31/06/2021:

7.1.  REFERENTE A 2020 (OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO)

Quadro 4 -1ª Vara do Trabalho de Porto Velho-RO

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc
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Quadro 5 - 2ª Vara do Trabalho de Porto Velho-RO

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Quadro 6 - 3ª Vara do Trabalho de Porto Velho-RO

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc
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Quadro 7 - 4ª Vara do Trabalho de Porto Velho-RO

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Quadro 8 - 5a Vara do Trabalho de Porto Velho-RO

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc
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Quadro 9 - 6ª Vara do Trabalho de Porto Velho-RO

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Quadro 10 - 7ª Vara do Trabalho de Porto Velho-RO

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc
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Quadro 11 - 8ª Vara do Trabalho de Porto Velho-RO

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Quadro 12
Dados Gerais

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Considerando-se os dados acima apurados, referentes aos três últimos
meses de 2020, nota-se que as Varas do Trabalho de Porto Velho-RO têm
encaminhado processos para o CEJUSC-JT de forma equânime, não se verificando
discrepância considerável entre elas.
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7.2.  REFERENTE A 2021 (até 30/06/2021)
a) 1ª VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO

ESTATÍSTICA ANUAL DE 2021

PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS INCUÍDOS
EM PAUTA

Físicos 0,00% 0

Eletrônicos 100,00% 132

PROCESSOS POR FASE PROCESSUAL INCUÍDOS
EM PAUTA

Conhecimento 87,88% 116

Liquidação 0,76% 1

Execução 11,36% 15

PROCESSOS POR GRAU DE JURISDIÇÃO
INCUÍDOS EM PAUTA

1º Grau 100,00% 132

2º Grau 0,00% 0

AUDIÊNCIAS INCLUÍDAS EM PAUTA 132

AUDIÊNCIAS REALIZADAS 63,64% 84

AUDIÊNCIAS PREJUDICADAS

Ausência da(s) parte(s) 23,40% 11

Falta de citação 55,32% 26

Inobservância do quinquídio 8,51% 4

Arquivamento 4,26% 2

Desistência 2,13% 1

Revelia 6,38% 3

Outros 0,00% 0

TOTAL 35,61% 47

PROCESSOS INCONCILIADOS

Emenda à Inicial 0,00% 0

Audiência de Conciliação 2,00% 1

Audiência Inicial 0,00% 0

Audiência de Instrução 70,00% 35

Audiência de Julgamento 8,00% 4

Adiada "Sine Die" 0,00% 0

Perícia 10,00% 5

Expedição de Carta Precatória 0,00% 0

Homologação de Cálculos 0,00% 0
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Prosseguimento da Execução 10,00% 5

Outros 0,00% 0

TOTAL 100,00% 50

PROCESSOS CONCILIADOS 40,48% 34

VALOR TOTAL DOS ACORDOS R$ 424.613,30

ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO
Total 94,12% 32

Parcial 0,00% 0

FORMA DE PAGAMENTO DOS
ACORDOS

À vista 0,00% 0

A prazo 35,29% 12

Parcelado 64,71% 22

Outros 0,00% 0

ACORDOS COM DEPÓSITOS
RECURSAIS/JUDICIAIS LIBERADOS
PARA AS PARTES

Reclamante 75,00% 3 R$ 27.724,90

Reclamada 25,00% 1 R$ 415,33

Terceiros 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 100,00% 4 R$ 28.140,23

ACORDOS COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A
RECOLHER

20,59% 7

R$ 0,00

ACORDOS COM IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER
0,00% 0

R$ 0,00

ACORDOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 79,41% 27

ACORDOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 20,59% 7

ACORDOS COM ANOTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA CTPS 44,12% 15

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU DEPÓSITO DO FGTS 26,47% 9

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU LIBERAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO 32,35% 11

ACORDOS COM HONORÁRIOS
PERICIAIS

Reclamante 0,00% 0 R$ 0,00

Reclamada 5,88% 2 R$ 2.240,08

União 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 5,88% 2 R$ 2.240,08
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL- TRT14
Balcão Virtual- meet.google.com/rgf-icpd-biy

ACORDOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sim 17,65% 6

TOTAL 5,04% R$ 21.413,54

PEDIDOS DE JUSTIÇA GRATUITA
Deferidos 91,18% 31

Indeferidos 8,82% 3

CUSTAS
PROCESSU
AIS

Responsável Percentual Quantidade Valor Isento

Reclamante 91,18% 31 R$ 5.490,53 31

Reclamada 8,82% 3 R$ 136,87 0

Partes (Pro Rata) 0,00% 0 R$ 0,00 0

TOTAIS 100,00% 34 R$ 5.627,40 31
* Fonte: Relatório Estatístico elaborado pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
DE PORTO VELHO/RO

b) 2ª VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO

ESTATÍSTICA ANUAL DE 2021

PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS INCUÍDOS
EM PAUTA

Físicos 0,00% 0

Eletrônicos 100,00% 198

PROCESSOS POR FASE PROCESSUAL INCUÍDOS
EM PAUTA

Conhecimento 83,33% 165

Liquidação 0,00% 0

Execução 16,67% 33

PROCESSOS POR GRAU DE JURISDIÇÃO
INCUÍDOS EM PAUTA

1º Grau 100,00% 198

2º Grau 0,00% 0

AUDIÊNCIAS INCLUÍDAS EM PAUTA 198

AUDIÊNCIAS REALIZADAS 67,17% 133

AUDIÊNCIAS PREJUDICADAS

Ausência da(s) parte(s) 36,51% 23

Falta de citação 31,75% 20

Inobservância do quinquídio 6,35% 4

Arquivamento 3,17% 2

Desistência 14,29% 9

Revelia 7,94% 5

15



PODER JUDICIÁRIO
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Outros 0,00% 0

TOTAL 31,82% 63

PROCESSOS INCONCILIADOS

Emenda à Inicial 0,00% 0

Audiência de Conciliação 12,50% 10

Audiência Inicial 0,00% 0

Audiência de Instrução 43,75% 35

Audiência de Julgamento 16,25% 13

Adiada "Sine Die" 0,00% 0

Perícia 10,00% 8

Expedição de Carta Precatória 0,00% 0

Homologação de Cálculos 0,00% 0

Prosseguimento da Execução 15,00% 12

Outros 2,50% 2

TOTAL 100,00% 80

PROCESSOS CONCILIADOS 39,85% 53

VALOR TOTAL DOS ACORDOS R$ 666.207,63

ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO
Total 98,11% 52

Parcial 0,00% 0

FORMA DE PAGAMENTO DOS
ACORDOS

À vista 1,89% 1

A prazo 13,21% 7

Parcelado 81,13% 43

Outros 1,89% 1

ACORDOS COM DEPÓSITOS
RECURSAIS/JUDICIAIS LIBERADOS
PARA AS PARTES

Reclamante 100,00% 5 R$ 68.115,49

Reclamada 0,00% 0 R$ 0,00

Terceiros 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 100,00% 5 R$ 68.115,49

ACORDOS COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A
RECOLHER

33,96% 18

R$ 0,00

ACORDOS COM IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER
0,00% 0

16



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL- TRT14
Balcão Virtual- meet.google.com/rgf-icpd-biy

R$ 0,00

ACORDOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 67,92% 36

ACORDOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 28,30% 15

ACORDOS COM ANOTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA CTPS 37,74% 20

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU DEPÓSITO DO FGTS 15,09% 8

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU LIBERAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO 26,42% 14

ACORDOS COM HONORÁRIOS
PERICIAIS

Reclamante 0,00% 0 R$ 0,00

Reclamada 0,00% 0 R$ 0,00

União 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 0,00% 0 R$ 0,00

ACORDOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sim 18,87% 10

TOTAL 1,61% R$ 10.726,45

PEDIDOS DE JUSTIÇA GRATUITA
Deferidos 88,68% 47

Indeferidos 9,43% 5

CUSTAS
PROCESSU
AIS

Responsável Percentual Quantidade Valor Isento

Reclamante 75,47% 40 R$ 7.812,55 36

Reclamada 22,64% 12 R$ 1.921,20 4

Partes (Pro Rata) 0,00% 0 R$ 0,00 0

TOTAIS 98,11% 52 R$ 9.733,75 40
* Fonte: Relatório Estatístico elaborado pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
DE PORTO VELHO/RO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL- TRT14
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c) 3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO

ESTATÍSTICA ANUAL DE 2021

PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS INCUÍDOS
EM PAUTA

Físicos 0,00% 0

Eletrônicos 100,00% 188

PROCESSOS POR FASE PROCESSUAL INCUÍDOS
EM PAUTA

Conhecimento 72,87% 137

Liquidação 0,53% 1

Execução 26,60% 50

PROCESSOS POR GRAU DE JURISDIÇÃO
INCUÍDOS EM PAUTA

1º Grau 100,00% 188

2º Grau 0,00% 0

AUDIÊNCIAS INCLUÍDAS EM PAUTA 188

AUDIÊNCIAS REALIZADAS 82,98% 156

AUDIÊNCIAS PREJUDICADAS

Ausência da(s) parte(s) 50,00% 15

Falta de citação 36,67% 11

Inobservância do quinquídio 0,00% 0

Arquivamento 6,67% 2

Desistência 3,33% 1

Revelia 3,33% 1

Outros 0,00% 0

TOTAL 15,96% 30

PROCESSOS INCONCILIADOS

Emenda à Inicial 0,00% 0

Audiência de Conciliação 7,53% 7

Audiência Inicial 0,00% 0

Audiência de Instrução 64,52% 60

Audiência de Julgamento 12,90% 12

Adiada "Sine Die" 0,00% 0

Perícia 0,00% 0

Expedição de Carta Precatória 0,00% 0

Homologação de Cálculos 0,00% 0
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Prosseguimento da Execução 12,90% 12

Outros 2,15% 2

TOTAL 100,00% 93

PROCESSOS CONCILIADOS 38,46% 60

VALOR TOTAL DOS ACORDOS R$
1.228.953,94

ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO
Total 95,00% 57

Parcial 1,67% 1

FORMA DE PAGAMENTO DOS
ACORDOS

À vista 3,33% 2

A prazo 21,67% 13

Parcelado 73,33% 44

Outros 0,00% 0

ACORDOS COM DEPÓSITOS
RECURSAIS/JUDICIAIS LIBERADOS
PARA AS PARTES

Reclamante 100,00% 8 R$ 415.218,98

Reclamada 0,00% 0 R$ 0,00

Terceiros 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 100,00% 8 R$ 415.218,98

ACORDOS COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A
RECOLHER

28,33% 17

R$ 0,00

ACORDOS COM IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER
1,67% 1

R$ 0,00

ACORDOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 58,33% 35

ACORDOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 31,67% 19

ACORDOS COM ANOTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA CTPS 26,67% 16

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU DEPÓSITO DO FGTS 21,67% 13

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU LIBERAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO 11,67% 7

ACORDOS COM HONORÁRIOS
PERICIAIS

Reclamante 1,67% 1 R$ 1.645,12

Reclamada 1,67% 1 R$ 1.525,35

União 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 3,33% 2 R$ 3.170,47
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ACORDOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sim 18,33% 11

TOTAL 4,11% R$ 50.485,18

PEDIDOS DE JUSTIÇA GRATUITA
Deferidos 68,33% 41

Indeferidos 21,67% 13

CUSTAS
PROCESSU
AIS

Responsável Percentual Quantidade Valor Isento

Reclamante 68,33% 41 R$ 4.152,59 37

Reclamada 28,33% 17 R$ 7.139,63 3

Partes (Pro Rata) 0,00% 0 R$ 0,00 0

TOTAIS 96,67% 58 R$ 11.292,22 40
* Fonte: Relatório Estatístico elaborado pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
DE PORTO VELHO/RO

d) 4ª VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO

ESTATÍSTICA ANUAL DE 2021

PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS INCUÍDOS
EM PAUTA

Físicos 0,00% 0

Eletrônicos 100,00% 184

PROCESSOS POR FASE PROCESSUAL INCUÍDOS
EM PAUTA

Conhecimento 83,15% 153

Liquidação 0,00% 0

Execução 16,85% 31

PROCESSOS POR GRAU DE JURISDIÇÃO
INCUÍDOS EM PAUTA

1º Grau 99,46% 183

2º Grau 0,54% 1

AUDIÊNCIAS INCLUÍDAS EM PAUTA 184

AUDIÊNCIAS REALIZADAS 82,61% 152

AUDIÊNCIAS PREJUDICADAS

Ausência da(s) parte(s) 20,69% 6

Falta de citação 41,38% 12

Inobservância do quinquídio 20,69% 6

Arquivamento 6,90% 2

Desistência 3,45% 1

Revelia 3,45% 1

Outros 3,45% 1
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TOTAL 15,76% 29

PROCESSOS INCONCILIADOS

Emenda à Inicial 0,00% 0

Audiência de Conciliação 5,32% 5

Audiência Inicial 0,00% 0

Audiência de Instrução 62,77% 59

Audiência de Julgamento 21,28% 20

Adiada "Sine Die" 0,00% 0

Perícia 6,38% 6

Expedição de Carta Precatória 0,00% 0

Homologação de Cálculos 0,00% 0

Prosseguimento da Execução 2,13% 2

Outros 2,13% 2

TOTAL 100,00% 94

PROCESSOS CONCILIADOS 38,16% 58

VALOR TOTAL DOS ACORDOS R$ 434.402,37

ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO
Total 100,00% 58

Parcial 0,00% 0

FORMA DE PAGAMENTO DOS
ACORDOS

À vista 0,00% 0

A prazo 25,86% 15

Parcelado 70,69% 41

Outros 3,45% 2

ACORDOS COM DEPÓSITOS
RECURSAIS/JUDICIAIS LIBERADOS
PARA AS PARTES

Reclamante 87,50% 7 R$ 8.938,90

Reclamada 12,50% 1 R$ 0,00

Terceiros 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 100,00% 8 R$ 8.938,90

ACORDOS COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A
RECOLHER

44,83% 26

R$ 0,00

ACORDOS COM IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER
0,00% 0

R$ 0,00
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ACORDOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 82,76% 48

ACORDOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 13,79% 8

ACORDOS COM ANOTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA CTPS 25,86% 15

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU DEPÓSITO DO FGTS 20,69% 12

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU LIBERAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO 22,41% 13

ACORDOS COM HONORÁRIOS
PERICIAIS

Reclamante 0,00% 0 R$ 0,00

Reclamada 0,00% 0 R$ 0,00

União 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 0,00% 0 R$ 0,00

ACORDOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sim 18,97% 11

TOTAL 6,27% R$ 27.246,90

PEDIDOS DE JUSTIÇA GRATUITA
Deferidos 60,34% 35

Indeferidos 37,93% 22

CUSTAS
PROCESSU
AIS

Responsável Percentual Quantidade Valor Isento

Reclamante 62,07% 36 R$ 6.176,67 34

Reclamada 37,93% 22 R$ 2.484,51 2

Partes (Pro Rata) 0,00% 0 R$ 0,00 0

TOTAIS 100,00% 58 R$ 8.661,18 36
* Fonte: Relatório Estatístico elaborado pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
DE PORTO VELHO/RO
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e) 5ª VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO

ESTATÍSTICA ANUAL DE 2021

PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS INCUÍDOS
EM PAUTA

Físicos 0,00% 0

Eletrônicos 100,00% 202

PROCESSOS POR FASE PROCESSUAL INCUÍDOS
EM PAUTA

Conhecimento 78,22% 158

Liquidação 1,98% 4

Execução 19,80% 40

PROCESSOS POR GRAU DE JURISDIÇÃO
INCUÍDOS EM PAUTA

1º Grau 100,00% 202

2º Grau 0,00% 0

AUDIÊNCIAS INCLUÍDAS EM PAUTA 202

AUDIÊNCIAS REALIZADAS 64,85% 131

AUDIÊNCIAS PREJUDICADAS

Ausência da(s) parte(s) 8,57% 6

Falta de citação 65,71% 46

Inobservância do quinquídio 10,00% 7

Arquivamento 5,71% 4

Desistência 2,86% 2

Revelia 2,86% 2

Outros 4,29% 3

TOTAL 34,65% 70

PROCESSOS INCONCILIADOS

Emenda à Inicial 0,00% 0

Audiência de Conciliação 20,69% 12

Audiência Inicial 0,00% 0

Audiência de Instrução 43,10% 25

Audiência de Julgamento 1,72% 1

Adiada "Sine Die" 0,00% 0

Perícia 12,07% 7

Expedição de Carta Precatória 0,00% 0

Homologação de Cálculos 0,00% 0

23



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL- TRT14
Balcão Virtual- meet.google.com/rgf-icpd-biy

Prosseguimento da Execução 10,34% 6

Outros 12,07% 7

TOTAL 100,00% 58

PROCESSOS CONCILIADOS 53,44% 70

VALOR TOTAL DOS ACORDOS R$
3.600.043,41

ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO
Total 98,57% 69

Parcial 1,43% 1

FORMA DE PAGAMENTO DOS
ACORDOS

À vista 4,29% 3

A prazo 27,14% 19

Parcelado 58,57% 41

Outros 10,00% 7

ACORDOS COM DEPÓSITOS
RECURSAIS/JUDICIAIS LIBERADOS
PARA AS PARTES

Reclamante 55,56% 10 R$ 133.764,06

Reclamada 44,44% 8 R$ 80.555,13

Terceiros 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 100,00% 18 R$ 214.319,19

ACORDOS COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A
RECOLHER

28,57% 20

R$ 0,00

ACORDOS COM IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER
4,29% 3

R$ 0,00

ACORDOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 72,86% 51

ACORDOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 24,29% 17

ACORDOS COM ANOTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA CTPS 24,29% 17

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU DEPÓSITO DO FGTS 20,00% 14

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU LIBERAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO 21,43% 15

ACORDOS COM HONORÁRIOS
PERICIAIS

Reclamante 1,43% 1 R$ 1.000,00

Reclamada 8,57% 6 R$ 5.332,65

União 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 10,00% 7 R$ 6.332,65
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ACORDOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sim 25,71% 18

TOTAL 1,03% R$ 37.208,28

PEDIDOS DE JUSTIÇA GRATUITA
Deferidos 72,86% 51

Indeferidos 20,00% 14

CUSTAS
PROCESSU
AIS

Responsável Percentual Quantidade Valor Isento

Reclamante 72,86% 51 R$ 8.236,08 46

Reclamada 27,14% 19 R$ 8.418,42 2

Partes (Pro Rata) 0,00% 0 R$ 0,00 0

TOTAIS 100,00% 70 R$ 16.654,50 48
* Fonte: relatório estatístico elaborado pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
DE PORTO VELHO/RO

f) 6ª VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO

ESTATÍSTICA ANUAL DE 2021

PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS INCUÍDOS
EM PAUTA

Físicos 0,00% 0

Eletrônicos 100,00% 172

PROCESSOS POR FASE PROCESSUAL INCUÍDOS
EM PAUTA

Conhecimento 66,28% 114

Liquidação 0,00% 0

Execução 33,72% 58

PROCESSOS POR GRAU DE JURISDIÇÃO
INCUÍDOS EM PAUTA

1º Grau 100,00% 172

2º Grau 0,00% 0

AUDIÊNCIAS INCLUÍDAS EM PAUTA 172

AUDIÊNCIAS REALIZADAS 81,98% 141

AUDIÊNCIAS PREJUDICADAS

Ausência da(s) parte(s) 19,35% 6

Falta de citação 32,26% 10

Inobservância do quinquídio 9,68% 3

Arquivamento 16,13% 5

Desistência 6,45% 2

Revelia 9,68% 3
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Outros 6,45% 2

TOTAL 18,02% 31

PROCESSOS INCONCILIADOS

Emenda da Inicial 0,00% 0

Audiência de Conciliação 28,38% 21

Audiência Inicial 0,00% 0

Audiência de Instrução 44,59% 33

Audiência de Julgamento 9,46% 7

Adiada "Sine Die" 0,00% 0

Perícia 1,35% 1

Expedição de Carta Precatória 0,00% 0

Homologação de Cálculos 0,00% 0

Prosseguimento da Execução 14,86% 11

Outros 1,35% 1

TOTAL 100,00% 74

PROCESSOS CONCILIADOS 46,81% 66

VALOR TOTAL DOS ACORDOS R$ 639.583,13

ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO
Total 98,48% 65

Parcial 1,52% 1

FORMA DE PAGAMENTO DOS
ACORDOS

À vista 0,00% 0

A prazo 28,79% 19

Parcelado 68,18% 45

Outros 3,03% 2

ACORDOS COM DEPÓSITOS
RECURSAIS/JUDICIAIS LIBERADOS
PARA AS PARTES

Reclamante 77,78% 7 R$ 32.973,38

Reclamada 22,22% 2 R$ 6.229,28

Terceiros 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 100,00% 9 R$ 39.202,66

ACORDOS COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A
RECOLHER

30,30% 20

R$ 0,00

ACORDOS COM IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER
0,00% 0
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R$ 0,00

ACORDOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 84,85% 56

ACORDOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 12,12% 8

ACORDOS COM ANOTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA CTPS 30,30% 20

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU DEPÓSITO DO FGTS 30,30% 20

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU LIBERAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO 25,76% 17

ACORDOS COM HONORÁRIOS
PERICIAIS

Reclamante 0,00% 0 R$ 0,00

Reclamada 1,52% 1 R$ 0,00

União 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 1,52% 1 R$ 0,00

ACORDOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sim 19,70% 13

TOTAL 3,00% R$ 19.212,17

PEDIDOS DE JUSTIÇA GRATUITA
Deferidos 77,27% 51

Indeferidos 21,21% 14

CUSTAS
PROCESSU
AIS

Responsável Percentual Quantidade Valor Isento

Reclamante 74,24% 49 R$ 6.543,05 47

Reclamada 24,24% 16 R$ 18.129,55 2

Partes (Pro Rata) 0,00% 0 R$ 0,00 0

TOTAIS 98,48% 65 R$ 24.672,60 49
* Fonte: Relatório Estatístico elaborado pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
DE PORTO VELHO/RO

g) 7ª VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO

ESTATÍSTICA ANUAL DE 2021

PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS INCUÍDOS
EM PAUTA

Físicos 0,00% 0

Eletrônicos 100,00% 134

PROCESSOS POR FASE PROCESSUAL INCUÍDOS
EM PAUTA

Conhecimento 73,13% 98

Liquidação 2,24% 3

Execução 24,63% 33
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PROCESSOS POR GRAU DE JURISDIÇÃO
INCUÍDOS EM PAUTA

1º Grau 100,00% 134

2º Grau 0,00% 0

AUDIÊNCIAS INCLUÍDAS EM PAUTA 137

AUDIÊNCIAS REALIZADAS 79,56% 109

AUDIÊNCIAS PREJUDICADAS

Ausência da(s) parte(s) 16,67% 4

Falta de citação 58,33% 14

Inobservância do quinquídio 0,00% 0

Arquivamento 4,17% 1

Desistência 16,67% 4

Revelia 0,00% 0

Outros 4,17% 1

TOTAL 17,52% 24

PROCESSOS INCONCILIADOS

Emenda à Inicial 0,00% 0

Audiência de Conciliação 7,55% 4

Audiência Inicial 0,00% 0

Audiência de Instrução 35,85% 19

Audiência de Julgamento 13,21% 7

Adiada "Sine Die" 0,00% 0

Perícia 13,21% 7

Expedição de Carta Precatória 0,00% 0

Homologação de Cálculos 0,00% 0

Prosseguimento da Execução 20,75% 11

Outros 9,43% 5

TOTAL 100,00% 53

PROCESSOS CONCILIADOS 51,38% 56

VALOR TOTAL DOS ACORDOS R$
1.272.856,30

ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO
Total 100,00% 56

Parcial 0,00% 0
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FORMA DE PAGAMENTO DOS
ACORDOS

À vista 3,57% 2

A prazo 14,29% 8

Parcelado 78,57% 44

Outros 3,57% 2

ACORDOS COM DEPÓSITOS
RECURSAIS/JUDICIAIS LIBERADOS
PARA AS PARTES

Reclamante 72,73% 8 R$ 324.083,79

Reclamada 27,27% 3 R$ 14.576,04

Terceiros 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 100,00% 11 R$ 338.659,83

ACORDOS COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A
RECOLHER

33,93% 19

R$ 0,00

ACORDOS COM IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER
1,79% 1

R$ 0,00

ACORDOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 82,14% 46

ACORDOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 16,07% 9

ACORDOS COM ANOTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA CTPS 21,43% 12

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU DEPÓSITO DO FGTS 19,64% 11

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU LIBERAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO 12,50% 7

ACORDOS COM HONORÁRIOS
PERICIAIS

Reclamante 0,00% 0 R$ 0,00

Reclamada 1,79% 1 R$ 2.571,31

União 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 1,79% 1 R$ 2.571,31

ACORDOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sim 26,79% 15

TOTAL 2,15% R$ 27.421,19

PEDIDOS DE JUSTIÇA GRATUITA
Deferidos 71,43% 40

Indeferidos 28,57% 16

CUSTAS
PROCESSU
AIS

Responsável Percentual Quantidade Valor Isento

Reclamante 57,14% 32 R$ 7.348,44 32

Reclamada 42,86% 24 R$ 6.948,19 9
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Partes (Pro Rata) 0,00% 0 R$ 0,00 0

TOTAIS 100,00% 56 R$ 14.296,63 41
* Fonte: relatório estatístico elaborado pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
DE PORTO VELHO/RO

h) 8ª VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO

ESTATÍSTICA ANUAL DE 2021

PROCESSOS FÍSICOS E ELETRÔNICOS INCUÍDOS
EM PAUTA

Físicos 0,55% 1

Eletrônicos 99,45% 180

PROCESSOS POR FASE PROCESSUAL INCUÍDOS
EM PAUTA

Conhecimento 82,32% 149

Liquidação 0,00% 0

Execução 17,68% 32

PROCESSOS POR GRAU DE JURISDIÇÃO
INCUÍDOS EM PAUTA

1º Grau 100,00% 181

2º Grau 0,00% 0

AUDIÊNCIAS INCLUÍDAS EM PAUTA 182

AUDIÊNCIAS REALIZADAS 68,68% 125

AUDIÊNCIAS PREJUDICADAS

Ausência da(s) parte(s) 14,29% 8

Falta de citação 53,57% 30

Inobservância do quinquídio 7,14% 4

Arquivamento 10,71% 6

Desistência 5,36% 3

Revelia 8,93% 5

Outros 0,00% 0

TOTAL 30,77% 56

PROCESSOS INCONCILIADOS

Emenda à Inicial 0,00% 0

Audiência de Conciliação 13,10% 11

Audiência Inicial 0,00% 0

Audiência de Instrução 36,90% 31

Audiência de Julgamento 15,48% 13
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Adiada "Sine Die" 0,00% 0

Perícia 16,67% 14

Expedição de Carta Precatória 0,00% 0

Homologação de Cálculos 0,00% 0

Prosseguimento da Execução 9,52% 8

Outros 8,33% 7

TOTAL 100,00% 84

PROCESSOS CONCILIADOS 32,00% 40

VALOR TOTAL DOS ACORDOS R$ 787.092,36

ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO
Total 97,50% 39

Parcial 2,50% 1

FORMA DE PAGAMENTO DOS
ACORDOS

À vista 0,00% 0

A prazo 22,50% 9

Parcelado 70,00% 28

Outros 0,00% 0

ACORDOS COM DEPÓSITOS
RECURSAIS/JUDICIAIS LIBERADOS
PARA AS PARTES

Reclamante 50,00% 2 R$ 4.303,90

Reclamada 50,00% 2 R$ 14.445,41

Terceiros 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 100,00% 4 R$ 18.749,31

ACORDOS COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A
RECOLHER

25,00% 10

R$ 0,00

ACORDOS COM IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER
0,00% 0

R$ 0,00

ACORDOS COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 82,50% 33

ACORDOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 17,50% 7

ACORDOS COM ANOTAÇÃO/RETIFICAÇÃO DA CTPS 25,00% 10

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU DEPÓSITO DO FGTS 37,50% 15

ACORDOS COM INDENIZAÇÃO OU LIBERAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO 22,50% 9
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ACORDOS COM HONORÁRIOS
PERICIAIS

Reclamante 0,00% 0 R$ 0,00

Reclamada 0,00% 0 R$ 0,00

União 0,00% 0 R$ 0,00

TOTAIS 0,00% 0 R$ 0,00

ACORDOS COM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Sim 15,00% 6

TOTAL 12,42% R$ 97.767,51

PEDIDOS DE JUSTIÇA GRATUITA
Deferidos 90,00% 36

Indeferidos 10,00% 4

CUSTAS
PROCESSU
AIS

Responsável Percentual Quantidade Valor Isento

Reclamante 82,50% 33 R$ 3.628,83 31

Reclamada 17,50% 7 R$ 5.741,96 2

Partes (Pro Rata) 0,00% 0 R$ 0,00 0

TOTAIS 100,00% 40 R$ 9.370,79 33
* Fonte: Relatório Estatístico elaborado pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
DE PORTO VELHO/RO

32



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL- TRT14
Balcão Virtual- meet.google.com/rgf-icpd-biy

i) DADOS GERAIS

Quadro 13

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Analisados os dados estatísticos fornecidos pela Unidade, constatou-se
que, durante o exercício 2021, foram incluídos um total de 1.663 (mil seiscentos e
sessenta e três) processos em pauta de conciliação. Ademais, os dados estatísticos
apresentados nas tabelas acima indicam os valores totais, por Unidade, dos acordos
homologados.

Na análise da distribuição de processos para fins de tentativas de
conciliação, realizados pelo CEJUSC, referente às Varas do Trabalho de Porto Velho –
RO, destaca-se a participação de todas as Unidades, sendo número de processos
encaminhados similares em comparação entre elas.

8. COMPARATIVO COM UNIDADE SIMILAR
Considerando-se os dados coletados, levando-se em conta o que vem

sendo apontado nas últimas Atas de Correições realizadas neste Regional pela
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, num viés comparativo, fazendo-se um
paralelo entre a Unidade Correicionada e o Cejusc de Rio Branco-AC, apurando-se o
seguinte:
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Quadro 14
(Referência 1º-10-2020 a 31-12-2020)

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Quadro 15
(Referência 1º-01-2021 a 30-06-2021)

Fonte:https://portal.trt14.jus.br/portal/conciliacao-cejusc

Da análise dos dados, num viés comparativo, verifica-se que, durante o
período correcional, o Cejusc-JT de Porto Velho-RO realizou 612 (seiscentas e doze)
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audiências na fase de execução e 1.142 (mil cento e quarenta e duas) na fase de
conhecimento. O total de audiência apurado foi de 1.647 (mil seiscentas e quarenta e
sete) audiências.

O Cejusc-JT de Rio Branco-AC realizou, no mesmo período, 253
(duzentas e cinquenta e três) audiências na fase de execução e 1.219 (mil duzentas e
dezenove) na fase de conhecimento. O total de audiência figura-se em 1.475 (mil
quatrocentas e setenta e cinco) audiências realizadas.

Percebe-se que, muito embora atenda ao dobro de Unidades Judiciais em
relação ao Cejusc-JT de Rio Branco-AC, a Unidade Correcionada realizou um número
menor de audiências na fase de conhecimento.

No que tange ao índice de conciliação, a Unidade Correcionada apresenta
desempenho abaixo do atingido pela Unidade similar.

9. SEMANAS TEMÁTICAS DE CONCILIAÇÃO E EXECUÇÃO
Durante o interstício correcionado, houve períodos em que foram

realizadas audiências de tentativa de conciliação de forma concentrada, conforme se
especifica a seguir.

Tais eventos são de grande importância para a economia local, haja vista
os grandes valores movimentados e solução de processos diversos por meio da
conciliação, princípio maior desta Justiça do Trabalho

9.1. SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO TRABALHISTA
No período de 03 a 06 de novembro de 2020, foi realizada a Semana

Nacional da Conciliação Trabalhista, em aderência ao Mês Nacional da Conciliação do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT, cujos dados são apontados a seguir:

Unidade Audiências
Designadas

Audiências
Realizadas

Acordos Percentual de
conciliação

Valor
Homologado

INSS IR Pessoas
atendidas

CEJUSC-PVH 47 47 4 9% 23.657,00 0 0 177

Fonte: https://portal.trt14.jus.br/portal/semana-nacional-conciliacao

9.2. X SEMANA NACIONAL DA EXECUÇÃO TRABALHISTA
No período de 30-11 a 04-12-2020 foi realizada a 10ª Semana Nacional

da Execução Trabalhista, promovida pela Comissão Nacional de Efetividade da
Execução Trabalhista do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) em parceria
com os Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs).

A Unidade Correcionada apresentou os seguintes dados específicos:
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Unidade Audiências
Designadas

Audiências
Realizadas

Acordos Percentual
de

conciliação

Valor
Homologado

INSS IR Pessoas
atendidas

CEJUSC-PVH 58 44 27 61% 878.775,82 35.322,31 958,26 140

Fonte: https://portal.trt14.jus.br/portal/semana-nacional-conciliacao

9.3. SEMANA REGIONAL DA CONCILIAÇÃO EM RONDÔNIA E ACRE
No período de 21 a 25 de junho de 2021, foi realizada a 1ª Semana

Regional de Conciliação no âmbito deste e. Tribunal Regional do Trabalho da 14ª
Região, coordenado pela Juíza Auxiliar da Presidência

A Unidade Correcionada apresentou os seguintes dados referentes ao
evento:

Unidade Audiências
Designadas

Audiências
Realizadas

Acordos Percentual
de

conciliação

Valor
Homologado

INSS IR Pessoas
atendidas

CEJUSC-PVH 216 151 72 47,68% 1.079.012,39 0 845,9 514

Fonte: https://portal.trt14.jus.br/portal/semana-nacional-conciliacao

Neste particular, a Unidade Correcionada informou que durante o evento
realizou audiências de conciliação em processos de varas do trabalho do interior do
Estado, sendo 10 (dez) para a Vara do Trabalho de Rolim de Moura, 10 (dez) para a 2ª
Vara de Ariquemes e 01 (uma) para a 2ª Vara de Ji- Paraná, sendo realizados 04
(quatro) acordos no total.

Convém frisar, por oportuno que, desde a correição realizada no âmbito
do Regional pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho em 2019, consta
recomendação para análise e efetivação quanto à ampliação dos Cejuscs. Nos autos n.
0000026-03.2021.2.00.0514, em trâmite no PJeCor, esta Corregedoria tem feito o
acompanhamento das recomendações ainda não efetivadas, tal qual a ora tratada.

Em resposta à solicitação desta Corregedoria, a Secretaria de Gestão
Estratégica informou o seguinte:

(...)
A análise de e expansão da Cejuscs para processos dos interiores que não
envolvem Justiça Itinerante, tendo em vista que isso foi umas das propostas de
cumprimento da Recomendação 04 de 2019 e Recomendação 05 de 2020
perpassa pelo enfrentamento da Portaria GP n. 1036, de 11 de julho de 2019,
bem como a Resolução Administrativa n. 48, de 23 de julho de 2019, as quais
versam sobre a disciplina do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de
Solução de Disputa (NUPEMEC-JT) no âmbito do do Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região. Também é necessário considerar os termos da
Resolução CSJT n. 288, de 19 de março de 2021.
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Nesse sentido, é válido destacar que somente é possível a criação de
CEJUSCs "físicos" nas localidades onde houver mais de uma Vara do
Trabalho, conforme disposição do Conselho Superior da Justiça do Trabalho:
Art. 2º A criação e instalação de Centros Judiciários de Métodos Consensuais
de Solução de Disputas – CEJUSCs-JT deve ocorrer apenas nas localidades
em que existam mais de uma Vara do Trabalho, observado o seguinte:
I - os CEJUSCs-JT, enquanto estruturas formais integrantes do organograma
dos Tribunais Regionais do Trabalho, são considerados unidades judiciárias
autônomas e estão vinculados e hierarquicamente subordinados aos Núcleos
Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –
NUPEMECs-JT;
II - os CEJUSCs-JT de segundo grau estão sujeitos à atuação correcional
ordinária ou extraordinária da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, e os
CEJUSCsJT de primeiro grau à atuação correcional da Corregedoria do
Tribunal Regional do Trabalho respectivo.
Contudo, o próprio normativo do CSJT viabiliza a existência de CEJUSCs-JT
virtuais para o caso de unidades atendidas por uma única Vara do Trabalho:
Parágrafo único. Nas localidades atendidas por uma única Vara do Trabalho
será observado o seguinte:
I - os CEJUSCs-JT atualmente instalados que não estejam em conformidade
com o caput deste artigo deverão ser extintos ou, a critério dos Tribunais
Regionais do Trabalho, realocados para localidades em que existam mais de
uma Vara do Trabalho;
II - a política de tratamento adequado de disputas de interesses nas localidades
atingidas pela extinção mencionada no inciso I será executada pelos
magistrados da Vara do Trabalho, os quais, se devidamente capacitados em
métodos consensuais de solução de disputas, poderão contar, para tanto, com
o auxílio dos servidores da própria unidade judiciária, igualmente capacitados
em métodos consensuais de solução de disputas, nos mesmos moldes
previstos nesta Resolução;
III - os Tribunais Regionais do Trabalho poderão criar e instalar CEJUSCsJT
itinerantes para atender localidades em que o acesso dos jurisdicionados seja
dificultado pelas condições geográficas da região e/ou limitação dos meios de
transporte;
IV - os Tribunais Regionais do Trabalho poderão criar e instalar CEJUSCsJT
virtuais para prestar jurisdição através de sistemas telemáticos;
V - os CEJUSCs-JT atualmente instalados também poderão valer-se de
sistemas telemáticos para a realização de audiências telepresenciais e para a
prática de outros atos processuais voltados à mediação e à conciliação;
VI - os CEJUSCs-JT serão integrados ao “Juízo 100% Digital” do respectivo
Tribunal.
Neste contexto, um possível expansão do CEJUSC para processos dos
interiores que não envolvem Justiça Itinerante, sempre observando a
disponibilidade de força de trabalho especializado, pode se dar, a priori, em três
vertentes:
a) Criação de CEJUSC em Ji-Paraná ou Ariquemes;
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b) Criação de um CEJUSC-JT Virtual que abarque todos o interior de ACRE e
Rondônia;
c) Transformação dos CEJUSCs de Porto Velho e Rio Branco em CEJUSC-JT
Virtuais com expansão da competência para processos de todas as Varas do
Trabalho do Regional
(...)

Assim, nota-se que a matéria está em plena discussão no âmbito
administrativo deste Regional.

10. CONSTATAÇÕES
Durante os trabalhos correcionais, a equipe da Secretaria da Corregedoria

Regional fez as seguintes constatações:

10.1 Remessa ao Cejusc – analisando-se, por amostragem, processos remetidos ao
Cejusc de Porto Velho-RO, apurou-se que as unidades vêm cumprindo, parcialmente, a
determinação contida no artigo 75 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o qual prevê a remessa dos autos ao
Cejusc mediante despacho dos autos analisados. Verifica-se que, nos autos nºs.
0000281-06.2021.5.14.0001 (1ª Vara do Trabalho), 0000346-89.2021.5.14.0004 (4ª
Vara do Trabalho) e 0001246-66.2021.5.14.0006 (6ª Vara do Trabalho),  as respectivas
unidades procederam com a remessa somente após determinação. Ademais, como se
verifica nos processos de ns. 0000412-75.2021.5.14.0002 (2ª Vara do Trabalho),
0000230-71.2021.5.14.0008 (8ª Vara do Trabalho) e 0000098-23.2021.5.14.0005 (5ª
Vara do Trabalho), o procedimento não foi observado.

10.2 Nos processos a seguir relacionados, submetidos ao Cejusc-JT, constatou-se, por
amostragem, a exemplo dos autos nºs. 0000560-42.2019.5.14.0007,
0000891-36.2019.5.14.0003, 0000071-43.2021.5.14.0004 e
0000468-70.2019.5.14.0005, que os movimentos estatísticos são lançados
corretamente no sistema PJe, cumprindo o disposto nas normas afetas às regras de
negócios do e-Gestão Nacional, em que pese essa apuração ainda não estar apta pelo
sistema de referência nacional (e-Gestão Nacional).

10.3. Nos processos verificados, a exemplo dos feitos nºs.
0000230-92.2021.5.14.0001, 0000406-68.2021.5.14.0002 e
0000281-06.2021.5.14.0001, submetidos ao Cejusc-JT, constatou-se a padronização
das atas, no que diz respeito ao cabeçalho, indicando que a audiência foi realizada no
Cejusc-JT.
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10.4. Em consulta à pauta disponibilizada pela Unidade Correcionada às varas do
trabalho no Pje, verifica-se a existência de 08 (oito) salas virtuais, uma para cada Vara
do Trabalho, destinadas à realização de 05 (cinco) audiências, por dois dias na
semana. Ademais, observou-se a existência da “Sala CEF Acordo cooperação”, com
pauta disponível paras sexta-feiras, com 18 (dezoito) vagas em cada uma delas.
Percebe-se, ainda, a “Sala Conciliação Interior”, com diversos horários às
quintas-feiras, a “Sala Liquidação e Execução”, com diversos horários disponíveis às
sextas-feiras e, por fim, a “Sala PRF Acordo Cooperação”, com quatro vagas para
realização das audiências às terças-feiras. Analisando-se a configuração das salas
virtuais, verifica-se uma adequada distribuição igualitária entre as unidades, o que é
digno de registro positivo. Ademais, percebe-se que a Unidade está atenta às
possibilidades de criação de salas temáticas, de acordo com eventuais demandas
recorrentes, o que é digno de elogios.

11. COMPARTILHAMENTO DE EXPERIÊNCIAS E INICIATIVAS PROCEDIMENTAIS
A presente abordagem tem o escopo de prestigiar e enaltecer

experiências exitosas praticadas pelas Unidades Correcionadas, a fim de, com o intuito
cooperativo, compartilhar ideias e fortalecer o cumprimento de nossa missão
institucional.

Nesse particular, o Supervisor do Cejusc-JT-PVH informou, como já fora
relatado no item 9.3, que durante a Semana Regional da Conciliação em Rondônia e
Acre, se dispôs, de forma voluntária e em juízo de cooperação, a auxiliar as Varas do
Trabalho do interior do Estado, notadamente aquelas que não contavam com Juiz
designado na ocasião, procedendo à inclusão em pauta e realizando as audiências de
conciliações solicitadas.

Esta Corregedora parabeniza os juízes e servidores pela dedicação e
inovação quanto à realização de projetos de gestão e agradece pelo compartilhamento
das experiências.

12. OBRIGATORIEDADE DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA PJECOR
O sistema PjeCor, instituído pela Corregedoria Nacional de Justiça por

meio do Provimento CNJ n. 102, de 08 de junho de 2020, e com uso regulamentado no
âmbito deste Tribunal pela Resolução Administrativa n. 087/2020, de 26 de novembro
de 2020, foi adotado como ferramenta oficial para tramitação de todos os processos de
competência da Corregedoria Regional, em substituição ao sistema PROAD.

Embora todas as Unidades deste Regional já tenham sido alertadas por
diversas vezes sobre a necessidade de verificar periodicamente as intimações
recebidas via sistema, algumas ainda não realizaram o primeiro acesso ao sistema,
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tendo em vista possíveis prejuízos causados à tramitação dos processos
administrativos no âmbito deste órgão correcional.

13. REGISTROS DA UNIDADE
Após a disponibilização da minuta da presente Ata de Correição à

Unidade correcionada, o que ocorreu no início da Correição, em continuidade à
dinâmica adotada de valorização do trabalho correcional participativo e de forma
parceira, com enfoque no Tribunal Regional da 14ª Região como um todo, o Centro
Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Porto Velho/RO, além
dos apontamentos já inseridos no corpo da Ata, expôs o seguinte:

Conforme relatado na correição passada, o Coordenador do CEJUSC-JT
de Porto Velho-RO informa que permanece algumas ocorrências em relação à
ausência de triagem/filtragem pelas Varas, relacionados aos processos aptos ou com
indicadores de possibilidade de conciliação. Tal fato contribui para que o índice de
conciliação fique impossibilitado de incremento. Inclusive, aponta que tal situação,
inclusive, teria contribuído para o não cumprimento da meta 3 do CNJ de 2020 em
relação à Unidade

Por fim, relata a necessidade de lotação de mais um estagiário, haja vista
que contam atualmente com 05 (cinco) conciliadores e 04 (quatro) estagiários, e,
considerando que formam duplas mistas para realização de audiências, o que acaba
sobrecarregando um deles.

14. RECOMENDAÇÕES:
A Desembargadora-Presidente e Corregedora fez as seguintes

recomendações:

14.1 Recomendações à Unidade:
a) Ressaltar que os servidores devem observar o horário de expediente

do Tribunal durante o trabalho remoto extraordinário e excepcional, como se presencial
fosse, evitando-se labor extra após às 14h30min, atentando-se, ainda, que sempre
esteja no mínimo um servidor disponível na Secretaria Virtual da Unidade, de 7h30min
às 14h30min, ininterruptamente.

b) Deverá a Secretaria da Vara adotar as ferramentas de monitoramento
denominada “expediente digital”., após serem disponibilizadas, conforme previstas no
ATO TRT14/GP Nº 006/2021, de 21 de maio de 2021.

c) Considerando a percepção, conforme item 7, de que Unidades
Judiciárias vêm utilizando o Cejusc de forma equânime, buscar a manutenção e
monitoramento neste particular, velando pelo maior aproveitamento possível das
pautas disponíveis e fomentando entre elas a importância da utilização e ressaltando
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suas diversas vantagens;
d) Haja vista a observância parcial por parte da Unidades Judiciárias do

contido no artigo 75 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, ou seja, a remessa dos autos ao Cejusc, mediante despacho,
recomenda-se ao Cejusc – PVH, que, doravante, constatando-se a manutenção de tal
procedimento, em dissonância com a orientação superior, efetue a devolução dos autos
à Vara do Trabalho respectiva, para fins de ajustes ao procedimento adequado;

e) Considerando o que foi relatado no item 8, que, na medida do possível,
busque incrementar os horários disponíveis para disponibilização às Varas do Trabalho
para inclusão em pauta de audiências para tentativa de conciliação;

f) Recomenda-se ao Cejusc-JT de Porto Velho que mantenha a atenção
quanto aos movimentos estatísticos lançados, na forma regulamentar no sistema Pje,
cumprindo o disposto nas normas afetas às regras de negócios do e-Gestão Nacional,
o que, invariavelmente, em futuro breve, viabilizará a apuração pelo sistema de
referência nacional;

g) Diante do relatado no item 9.3, no que diz respeito à inclusão de
processos das Varas do Trabalho do interior na pauta de audiência das unidades,
recomenda-se que se mantenha a boa prática notadamente na realização de eventos
temáticos (Semanas de Conciliação/Execução), adotando cautela quanto ao
expediente de forma ordinária, haja vista a necessidade de regulamentação, conforme
apontado no aludido item, bem como o disposto na Resolução do CSJT n. 288, de 19
de março de 2021;

h) Recomenda-se a adoção de rotina diária de consulta ao PjeCor,
ferramenta oficial para tramitação de todos os processos de competência da
Corregedoria Regional, em substituição ao sistema PROAD;

i) Para o alcance dos principais objetivos do Plano de Logística
Sustentável e da Política de Responsabilidade Socioambiental, recomenda-se que as
Unidades judiciárias observem a relação de boas práticas sustentáveis que constam do
documento MEMORANDO CIRCULAR N. 014/2021/TRT14/GP, de 22/02/2021, de
lavra desta Presidente, Corregedora Regional e Presidente da Comissão de
Responsabilidade Socioambiental do TRT da 14ª Região, Desembargadora Maria
Cesarineide de Souza Lima;

j) Considerando a importância dos servidores realizarem os exames
periódicos, recomenda-se orientação neste sentido, com vistas ao cumprimento da
nova meta 10 do CNJ por este Regional, a qual prevê a realização em 15% dos
magistrados e 15% dos servidores, com promoção de pelo menos uma ação com
vistas a reduzir a incidência de casos de uma das cinco doenças mais frequentes
constatadas nos exames periódicos de saúde ou de uma das cinco maiores causas de
absenteísmos do ano anterior;
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k) Que a Unidade continue a envidar os esforços necessários para a
pacificação dos conflitos submetidos à sua apreciação, objetivo precípuo desta Justiça
Especializada.

14.2. Recomendações à Secretaria da Corregedoria Regional
a) Deverá a Secretaria do Juízo encaminhar expediente a todas as

unidades judiciais de Porto Velho-RO, cientificando-as quanto à necessidade de
triagem/filtragem quanto aos processos encaminhados, objetivando a racionalização
dos procedimentos, harmonizando-se a correta e eficaz utilização do CEJUSC como
órgão que auxilia, efetivamente, as Varas, em sintonia com a celeridade e índices de
conciliação satisfatórios.

b) Deverá a Secretaria da Corregedoria encaminhar expediente à
Secretaria de Gestão de Pessoas para que avalie-se a possibilidade de lotação de
mais um estagiário do CEJUSC-JT de Porto Velho-RO, prestando informações no
prazo de 10 (dez) dias.

15. INFORMAÇÕES PELA UNIDADE
A Supervisão da Unidade deverá informar, de forma detalhada,

diretamente no PjeCor (Proc. n. 0000075-44.2021.2.00.0514), no prazo de 30 (trinta)
dias corridos, a iniciar-se da publicação desta Ata, quanto ao cumprimento das
recomendações correspondentes.

Deverá, ainda, o Supervisor ou quem suas vezes fizer dar ciência da
presente Ata a todos os magistrados que, porventura, venham a atuar nesta Unidade
jurisdicional. Registre-se que, nos moldes da Correição Participativa, os dados colhidos
acima foram conferidos pelo Supervisor.

16. AGRADECIMENTO E ENCERRAMENTO
Encerrando os trabalhos correcionais, a Desembargadora-Presidente e

Corregedora realizou reunião com a Juíza Supervisora, atualmente respondendo pelo
Unidade e demais servidores para lhes transmitir o teor da Ata. Na oportunidade,
agradeceu a colaboração de todos no atendimento aos trabalhos correcionais,
parabenizando-os pelo desempenho nos itens apurados positivamente, saindo com a
certeza do compromisso assumido por todos no intuito de incrementar os pontos
cabíveis de ajustes, ressaltando, ainda, que o Tribunal é um só e que todos têm o
compromisso de sempre buscar a excelência na prestação jurisdicional, de forma
conjunta e parceira. Por fim, reconheceu o importante papel desenvolvido pelo Centro
Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Porto Velho-RO nos
auxílio às Varas na realização dos acordos. Às 14h30min do dia 02 de julho de 2021,
deu-se por encerrada a Correição. Segue Ata assinada pela Excelentíssima
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Desembargadora Maria Cesarineide de Souza Lima, Presidente e Corregedora do TRT
da 14ª Região, e pela Juíza do Trabalho Fernanda Antunes Marques Junqueira,
atualmente exercendo a supervisão da Unidade. Eu, Eduardo Morais da Costa,
Secretário da Corregedoria, a lavrei.

(assinado digitalmente)
Desembargadora MARIA CESARINEIDE DE SOUZA LIMA

Presidente e Corregedora do TRT da 14ª Região.

(assinado digitalmente)
FERNANDA ANTUNES MARQUES JUNQUEIRA

Juíza do Trabalho, no exercício da supervisão do Cejusc-JT de Porto Velho/RO
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